
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

 

 
 

DISPÕE SOBRE EMENDA ADITIVA AO 
PROJETO DE LEI N° 015/2026. 

 

 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou a 
seguinte emenda:  

 

Art. 1º. Fica ACRESCIDO o parágrafo 4° ao artigo 16, que passará a vigorar 
com a seguinte redação:  

“§ 4º - É vedada a aplicação de recursos do FUMJUVE em ações, programas, 
projetos ou campanhas que promovam ideologia de gênero, doutrinação 
ideológica ou que possuam caráter político-partidário, devendo a política 
municipal de juventude pautar-se pela neutralidade e pelo interesse público." 

 

Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 31 de março de 2026. 
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